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ANEXO L
 

ESPECIFICAÇÕES - TRANSPORTE PORTA-A-PORTA DE VEÍCULOS (CEGONHA)
 

1.  
1.1. A Polícia Federal apresenta a necessidade de contratar serviço de transporte rodoviário de
veículos (sedans, hatchs, SUVs e caminhonetes), em âmbito nacional, com coleta e entrega porta a porta,
por meio de caminhão tipo cegonha, visando atender demandas institucionais como:

1.1.1. Transferência de veículos entre unidades da PF.

1.1.2. Movimentação temporária de veículos para uso em operações policiais e outras
atividades de sua atribuição;

1.1.3. Atendimento a processos de remoção de servidores, que utilizam parte do volume a
que tem direito para a movimentação de seus veículos particulares.

1.2. A contratação de empresa especializada no transporte de veículos por caminhão do tipo
cegonha proporcionará mais eficiência na movimentação de veículos dentro das necessidades do órgão,
com melhor aproveitamento dos recursos financeiros.

1.3. Acrescenta-se que além da economia financeira, há ainda a preservação do patrimônio com
menor desgaste devido à redução da quilometragem em estradas quase sempre em condições adversas e
ainda a preservação da integridade física dos servidores que muitas vezes são responsáveis pela condução
dos veículos até o local da realização dos trabalhos, em seguida participam das atividades policiais e
retornam com esses veículos para as unidades de origem, aumentando o risco de acidentes nas estradas.

 

2. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
2.1. A contratada deverá prestar serviço de transporte porta a porta de veículos por meio de
caminhão do tipo cegonha.

2.2. A remuneração do serviço será efetuada por meio da Taxa de Administração para o item. O
pagamento da taxa será devido nos meses em que houver registro de pelo menos uma contratação do
serviço de transporte de vículo. Na ausência de utilização em determinado mês, a cobrança da Taxa de
Administração não será aplicada.

2.3. A contratação será realizada como um item da contratação de serviços de gestão de frota.

2.4. Quando constatada a necessidade de prestação do serviço, será solicitado orçamento
específico para cada transporte, indicando a quantidade e o tipo dos veículos, bem como seu local de
retirada e entrega.

2.5. Em caso de transporte para mais de uma origem ou destino deverão ser solicitados
orçamentos individualizados para cada origem ou destino.

2.6. As empresas credenciadas deverão apresentar, no mínimo 3 (três) propostas para o serviço,
incluídos todos os custos relacionados ao transporte dos veículos indicados, inclusive seguro obrigatório
com cobertura total dos veículos, devendo-se considerar o valor constante da tabela FIPE.

2.7. A proposta deverá estar de acordo com as datas solicitadas no orçamento para a Ordem de
Serviço.

Anexo L (97994357)         SEI 08200.025533/2025-16 / pg. 1



2.8. Após selecionada a proposta mais vantajosa, será emitida a Ordem de Serviço para a
realização do serviço, indicando além dos dados apresentados no orçamento, os dados de contato dos
servidores responsáveis pela coleta na origem e pelo recebimento dos veículos no destino.

2.9. A empresa CONTRATADA terá o prazo de 3 (três) dias, para levantar as propostas, de no
mínimo 3 (três), onde houver.

2.10. A CONTRANTE escolherá a melhor proposta e a CONTRATANTE terá o prazo de 15
(quinze) dias para a coleta e transporte do(s) veículo(s), salvo a necessidade de urgência no deslocamento,
devidamente justificada, com crivo da administração, nesse caso vai prevalecer a empresa que realize a
entrega em menor tempo.

 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
3.1. Considerando que após a criação da Diretoria de Proteção à Pessoa (DPP/PF), há crescente
participação da Polícia Federal na segurança de autoridades em eventos internacionais, alguns de grande
porte com necessidade de inúmeros servidores e de veículos.

3.2. Acrescente-se a isso o atendimento da transferência de veículos entre unidades do órgão e
processos de remoção de servidores, de forma que não é possível determinar com exatidão a demanda,
portanto o contrato deverá ser realizado por meio de estimativa de uso do serviço.

3.3. Assim, tendo em vista os eventos programados e a distribuição de veículos da PF, para
efeito de quantitativo a ser contratado, estima-se a realização de cerca de 300 viagens, utilizando como
média 2.000km por viagem.

3.4. Considerando-se que há diferenças de valor entre cada tipo de veículo, e tendo em vista os
valores atualmente praticados no contrato de transporte de cargas, estima-se o custo médio de R$ 1,50/km,
sugerindo assim a alocação de valor para o serviço de cerca de R$ 840.000,00 para o item.

3.5. Ressalta-se que se trata de estimativa, e que os valores a serem efetivamente pagos serão os
valores aprovados para cada acionamento, não havendo assim prejuízo para a Administração Pública em
eventual saldo não contratado.

3.6. Transporte de Veículos por Caminhão Tipo Cegonha

Item

Quantidade
de Viagens
Estimada

Quilometragem
Estimada

Valor médio
estimado para o

Km

Valor Total
Estimado

1 300 600.000 1,50 R$ 900.000
 

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS TESSINARI DE CARVALHO , Chefe de
Divisão, em 17/07/2025, às 13:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=97994357&crc=FC690AEE.
Código verificador: 97994357 e Código CRC: FC690AEE.

Referência: Processo nº 08200.025533/2025-16 SEI nº 97994357
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